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DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 013/2022 

 

 

VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama, nos termos do Art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93, 

Ratificou a Dispensa de Licitação para aquisição de medicamentos, materiais ambulatoriais para a Unidade 

de Saúde - Postão, da Secretaria de Municipal de Saúde, foi vencedora nos itens 01,03,11,20 e 21 e empresa 

COMERCIAL CIRURGICA MEDIANEIRA LTDA no valor de R$ 613,22 (Seiscentos e treze reais e vinte e dois 

centavos), no item 02,04,06, foi vencedora a empresa  KFMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO LTDA  

no valor de R$ 1.415,76 (Um mil quatrocentos e quinze reais e setenta e seis centavos),  no item 12 foi 

vencedor a empresa MEDPLUS COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS LTDA  no valor de R$ 28,50 (Vinte e 

oito reais e cinquenta centavos),  nos itens 05,08,09,10 e 13 foi vencedora a empresa ALTERMED MATERIAL 

MÉDICO HOSPITALAR LTDA no valor de R$ 2.036,08 (Dois mil trinta e seis reais e oito centavos), com base 

no Art. 24, Incisos II, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Ibarama, 18 de Março de 2022. 

  

VALMOR NERI MATTANA 

Prefeito Municipal 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 014/2022 

  

 

VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama, nos termos do Art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93, 

Ratificou a Dispensa de Licitação para aquisição de peças e mão de obra para conserto dos Ônibus escolares 

IPJ 8901 e ISM 0699, da Secretaria de Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Desporto, foi vencedora em 

todos os itens a empresa MECANICA IBADIESEL LTDA no valor de R$ 14.217,00 (Quatorze mil, duzentos e 

dezessete reais), com base no Art. 24, Incisos IV, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Ibarama, 18 de Março de 2022. 

                      

VALMOR NERI MATTANA 

                 Prefeito Municipal  
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HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama/RS, no uso de suas atribuições legais, de 

conformidade com a Lei Federal Nº 8.666/93, Lei nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e Decreto  Nº 10.024, 

de 20 de setembro de 2019 HOMOLOGA o Processo Licitatório nº 005/2022, modalidade Pregão Eletrônico, e 

em consequência ADJUDICA seu objeto aquisição e instalação de 10 (dez) secadores de grãos de leito fixo 

com capacidade mínima para 40 sacos, ventilador com no mínimo 450mm de diâmetro, rotor em alumínio, 

balanceamento de no mínimo 6,5 graus conforme AMCA, com potência de no mínimo 2,0cv e rotação mínima 

de 1.740rpm monofásico, entregue e instalado, foi vencedora a empresa ALOISIO DRESCHER no valor de R$ 

136.000,00 (Cento e trinta e seis mil reais). Ibarama, 16 de Março de 2022. 

 

 

VALMOR NERI MATTANA 

                                      Prefeito Municipal  
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